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Redação proposta: 

- Inclusão de § 3º no art. 48 do PLE nº 022/21 

"Art. 48 

...................... 

.................... 

................... 

§ 3º Fica autorizada a reposição dos índices inflacionários, devidos nas datas base dos exercícios de 

2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, de forma parcelada ou não.”   

 

  
JUSTIFICATIVA 

 
 

Os servidores municipais não tiveram a devida reposição salarial nos anos de 2017, 2018, 2019, 2020  

e no corrente ano, o que vem acarretando inúmeros problemas financeiros e perdas salariais. Faz-se 

necessário que a LDO e, posteriormente, a LOA garantam estas reposições devidas aos servidores, 

mesmo que de forma parcelada. 
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